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CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITACAO Nº DL/2025.017-CMA

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº

ÓRGÃO DEMANDANTE/GERENCIADOR:

CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

(A) CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

OBJETO:

AQUISICAO DE BOTIJOES DE GAS GLP (GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO), DO
TIPO P13 (13KG), CHEIOS, BEM COMO A REALIZACAO DE TROCAS DE
BOTIJOES VAZIOS POR CHEIOS, CONFORME A DEMANDA DA CAMARA
MUNICIPAL DE ARAGUATINS - TO

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR ITEM
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MODO DE DISPUTA:

Aberto e Fechado

ORÇAMENTO:

Não Sigiloso

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

SIM

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 4180.00

NATUREZA DO OBJETO 

O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos
do art. 6, inciso XIII da Lei 14.133/2021.

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência AQUISICAO DE BOTIJOES DE GAS GLP
(GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO), DO TIPO P13 (13KG), CHEIOS, BEM COMO A
REALIZACAO DE TROCAS DE BOTIJOES VAZIOS POR CHEIOS, CONFORME A
DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS - TO, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição do
Item

UM Quantidade Preço médio Valor total

1 BOTIJAO
COM GAS
GLP - 13KG
CAPACIDADE: 13
KG DE GLP.
MATERIAL: CHAPA
DE ACO.
DIMENSOES:
DIAMETRO DE 360
MM E ALTURA DE
460 MM. PESO: APR
OXIMADAMENTE 26

UND 2,0000 400,0000 800,00
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KG COM O GLP (13
KG DO GLP + 13 KG
DO CILINDRO).
PRESSAO INTERNA:
O GLP E MANTIDO
EM ESTADO
LIQUIDO SOB
PRESSAO,
GERALMENTE
ENTRE 4 KGF/CM A
7 KGF/CM.
COMPOSICAO: PRE
DOMINANTEMENTE
PROPANO E
BUTANO. NORMAS:
ABNT NBR 8460 E
INMETRO.
APLICACOES:
COZINHAS
RESIDENCIAIS,
AQUECIMENTO DE
AGUA,
CHURRASQUEIRAS,
ETC. SEGURANCA:
POSSUI VALVULA
DE SEGURANCA
PARA ALIVIO DE
PRESSAO. 

2 GAS GLP -
13KG
(RECARGA)

UND 26,0000 130,0000 3.380,00

TOTAL 4.180,00
1.2. As quantidades constantes são estimativas de consumo e não geram qualquer tipo de
obrigação ao Órgão Solicitante, não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade,
podendo o Município promover a aquisição de acordo com as suas necessidades,
obedecendo à legislação pertinente.

1.2.1. Em se tratando de Pregão Eletrônico utilizando o Sistema de Registro de Preços, não
há obrigatoriedade de adquirir a quantidade do item em sua totalidade, deste modo, a
quantidade informada possui um percentual para possíveis demandas futuras e ocasionais,
não previstas no momento da realização deste Estudo Técnico Preliminar.

1.3. No preço registrado deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que
couber, e quaisquer outras despesas para entrega do objeto desta licitação.

1.3.1.   Os valores constantes na tabela são de referência do orçamento estimado, mediante
pesquisa de mercado. 

1.3.2. A aquisição deste objeto é caracterizada conforme a Formalização Inicial da Demanda,
Termo de Referência, bem como o que consta do Estudo Técnico Preliminar.

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

                             3 / 15



ARAGUATINS/TO
Câmara Municipal

  
   
2.1. Não se aplica.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de botijões de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), tipo P13 (13kg), devidamente cheios, bem como a
realização das respectivas trocas de botijões vazios por cheios. Este insumo é essencial para
o funcionamento de diversas atividades realizadas pelas unidades da administração,
especialmente aquelas relacionadas à preparação de alimentos, aquecimento de água e
outras demandas que utilizam o gás como fonte de energia.

3.2 O fornecimento regular de gás GLP é fundamental para assegurar a manutenção das
atividades operacionais e o atendimento às necessidades de servidores, colaboradores e
usuários dos serviços públicos. A ausência desse insumo comprometeria, de forma direta, o
funcionamento adequado de cozinhas institucionais, refeitórios e demais setores que utilizam
o gás em seus processos rotineiros.

3.3 A contratação se justifica pela necessidade de manter um estoque mínimo de botijões de
gás cheios disponíveis, evitando desabastecimentos e garantindo a continuidade dos serviços.
Além disso, a substituição dos botijões vazios por cheios, de forma periódica e eficiente, é
imprescindível para a operacionalização adequada dos serviços prestados pela instituição.

3.4 Ressalta-se que o GLP do tipo P13 é o modelo padronizado e mais utilizado em
equipamentos convencionais das unidades administrativas, sendo compatível com os fogões,
aquecedores e outros dispositivos já existentes. Portanto, a padronização da aquisição
contribui para a economicidade, praticidade e segurança na utilização do produto.

3.5 Diante do exposto, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada no
fornecimento de botijões de gás GLP P13 cheios e na realização das respectivas trocas, de
modo a garantir a eficiência e a regularidade na execução dos serviços públicos, bem como
assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento ao público.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

5. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DO PRAZO DE ENTREGA, DAS CONDIÇÕES E DA
FORMA DE RECEBIMENTO, DOS LOCAIS DE ENTREGA E DOS SERVIDORES
RESPONSÁVEIS.

5.1. Da forma de aquisição
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5.1.1. Os quantitativos estimados relacionados não geram qualquer tipo de obrigação à
Contratante, podendo a Administração promover a aquisição de acordo com suas
necessidades, obedecendo à legislação pertinente.

5.1.2. Nos casos em que couber, será dada PRIORIDADE DE AQUISIÇÃO AOS PRODUTOS
DAS COTAS RESERVADAS quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme
vier a ser decidido pela Administração.

5.2. Do prazo de entrega

5.2.1. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade da administração
pública, devendo ser entregue no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho, podendo ser prorrogado,
desde que analisadas e aceitas as razões do pedido pelo Órgão Solicitante.
Devidamente acompanhado da nota fiscal emitida referente ao material requisitado e
entregue, ser conferida e atestada por servidor designado.

5.3. Das condições e da forma de recebimento

5.3.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente com as características e
especificações constantes no termo de Referência e legislações pertinentes, ficando
esclarecido que correrá por
conta da Detentora/Fornecedora todas as despesas com transporte, tributos,
embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou
acessórios, entre outros que porventura se mostrem
necessários para completo atendimento ao objeto.

5.3.2. O Órgão Solicitante rejeitará os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de
Referência, mesmo após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em
desacordo com o especificado ou incompleto. O responsável pelo órgão notificará, conforme o
caso, a Fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro do
prazo estipulado. 

5.3.3. A Fornecedora deverá entregar o objeto no local determinado pelo Órgão Solicitante, no
qual os preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e
quaisquer outras despesas para entrega do objeto.

5.3.4. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 140, II,
“a” e “b”, da Lei n° 14.133 de 2021, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
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exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.3.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá: 

I. Se
disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo,
determinando sua substituição imediatamente, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

II. Na hipótese de substituição,
a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão
Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço registrado. 

5.3.6. O recebimento por parte do
Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da
Detentora de fornecer produtos de acordo com as condições e especificações contidas no
Edital, no Termo de Referência, na Proposta; nem invalida qualquer reclamação que o Órgão
venha a fazer em virtude
de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a
faculdade de troca/reparação a expensas da Fornecedora.

5.3.7. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Solicitante

5.3.8. Entregar o material acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, embalagem
original, intacta, contendo todas as informações necessárias e obrigatórias sobre fabricação,
especificações técnicas e afins, de forma a permitir completa segurança durante o transporte,
acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as
especificações técnicas. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial –
ABNT, INMETRO, ANVISA etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as
prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.4. Dos locais de entrega e servidores responsáveis pelo seu recebimento

5.4.1. O objeto solicitado deverá ser entregue no endereço, dia e horário especificados, com o
acompanhamento do respectivo servidor indicado, o qual fica responsável pelo recebimento e
fiscalização do objeto entregue, bem como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo
ser obedecidas à forma, especificações e condições estipuladas.

5.4.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade e especificação dos
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materiais fornecidos em consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do
Documento Fiscal e atestará o recebimento em seu verso. O recebimento do objeto, bem
como o atesto das notas fiscais, será efetuado por servidor (a) designado mediante
portaria, a ser publicada no Diário Oficial do Órgão.

5.4.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da
empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os objetos deverão ser prestados/ entregues rigorosamente com as características e
especificações constantes no termo de Referência e legislações pertinentes, ficando
esclarecido que correrá por conta da Detentora/Fornecedora todas as despesas com
transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros,
encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo
atendimento ao objeto.

6.2. A Fornecedora deverá entregar os produtos acondicionados adequadamente, em
invólucro lacrado, embalagem original, intacta, contendo todas as informações necessárias e
obrigatórias sobre fabricação, especificações técnicas e afins, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do
produto, de acordo com as especificações técnicas. O objeto deverá atender às exigências de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle
de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, ANVISA etc. – atentando-se o proponente,
principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor). Os materiais deverão, no que couber, acompanhar acessórios para o
completo funcionamento e manual de operação em português.

Subcontratação

6.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo o contratado
responsável integralmente pela execução de todos os serviços e atividades previstas no
contrato.

Garantia da contratação

6.2.2. Não se aplica.

Vistoria

6.2.3. Não se aplica.

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO:
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7.1 A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância
com termos do instrumento convocatório e do Termo de Referência da respectiva Licitação.

7.2. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará
a adjudicatária para assinatura do Contrato, que deverá responder no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no
Edital e seus anexos.

7.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

7.4. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar, não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 90 da lei federal 14.133/21.

7.5. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica
o licitante liberado dos compromissos assumidos.

7.6. A Contratada não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a
terceiros, sob pena de rescisão.

7.7. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente a
Contratada.

7.8. Sustentabilidade

7.8.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

7.8.1.1 Produtos empregados para consecução do objeto devem atender as diretrizes dos
órgãos de controle e fiscalização ambiental, com a indicação em suas embalagens, em que
evidencie a identificação de cumprimentos da legislação ambiental correlata.

7.9. Da Garantia do Objeto

7.9.1. Todos os itens deverão oferecer garantia mínima de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor, ou, em caso de garantia superior oferecida pelo
Contratado/Fabricante, prevalecerá sempre a maior.
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8. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.2. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.3. Fiscalização

8.3.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será efetuada por servidor
devidamente designado para tal, por meio de ato próprio, sendo estes decreto ou partaria,
observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas no Termo de Referência
atribuídas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 117 da Lei 14.133/21,
devendo ser observado no Termo de Referência e na Minuta do Contrato, ambos integrantes
do Edital.

8.4. Da gestão da contratação

8.4.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito, em meio eletrônico, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, em analogia ao dispositivo
do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento e Gestão.

8.4.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4.3. Após a assinatura do Contrato, o órgão ou entidade informará o representante da
empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações e fiscalizações as
quais será submetida a contratação.

8.4.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de
regularidade da empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista.

8.4.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), e a comprovação da Regularidade Fiscal Municipal

                             9 / 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20As%20comunica%C3%A7%C3%B5es%20entre%20o%20%C3%B3rg%C3%A3o%20ou%20entidade%20e%20a%20contratada%20devem%20ser%20realizadas%20por%20escrito%20sempre%20que%20o%20ato%20exigir%20tal%20formalidade%2C%20admitindo%2Dse%2C%20excepcionalmente%2C%20o%20uso%20de%20mensagem%20eletr%C3%B4nica%20para%20esse%20fim.


ARAGUATINS/TO
Câmara Municipal

  
   
e Estadual, caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de
empenho e/ou pagamento.

8.5. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

8.5.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Grupo Gestor ou autoridade
competente, conforme o caso.

8.5.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos
técnicos da despesa em apreço.

8.5.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a
devida compatibilidade com a requisição inaugural.

9. DA VIGÊNCIA DA ARP:

9.1. Não se aplica

10. DA FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da
Fornecedora, devendo ser o CNPJ o mesmo cadastrado na habilitação da licitação, após a
emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora,
e será efetuado em até 30 dias após o Atesto de Recebimento do objeto.

10.2.  O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota
Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.

10.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto
fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o
número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência.

10.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de
compras emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente
assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.

10.5. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de
comprovação da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço- FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
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inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.7. Liquidação

10.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
caso haja necessidade.

10.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do processo de licitação junto ao órgão contratante;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

10.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

10.7.6. A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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10.7.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

10.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

10.7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

10.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato ou documento equivalente, caso o
contratado não regularize sua situação.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, COM ITEM EXCLUSIVO, COTAS
RESERVADAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI E COTAS PRINCIPAIS PARA
AMPLA CONCORRÊNCIA.

12. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para comprovação da habilitação jurídica a licitante deverá apresentar:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) do representante legal da empresa ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

i) Ato de autorização: não se aplica.

12.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.2. Para a Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista a Licitante Deverá
Apresentar:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ ou Estadual relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou
Distrital;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.3. Da Habilitação das Microempresa-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP

a) As empresas qualificadas como ME / EPP na forma da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica,
fiscal e trabalhista e econômico-financeira, sob pena de inabilitação.

b) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital, sendo habilitada com
restrição. 

c) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora
do certame.

d) Tal prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

e) A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista pela licitante
implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea "j", da Lei nº 14.133/2021)
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13.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos recursos orçamentários
afetos ao Órgão Solicitante, podendo ser atualizada a fonte de recurso, desde que observada
à existência de saldo e a classificação orçamentária conforme o seu Quadro de Detalhamento
de Despesa.

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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